
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO  DO VALLE FILHO

ACÓRDÃO

REMESSA DE OFÍCIO E APELAÇÃO Nº 0004086-41.2010.815.0011.
Origem        : 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande.
Relator : Gustavo Leite Urquiza – Juiz de Direito Convocado.
Apelante : Município de Campina Grande.
Procuradora: Hannelise S. Garcia da Costa.
Apelada : Geraldina de Melo Silva.
Defensora : Dulce Almeida de Andrade.

REMESSA DE OFÍCIO  E APELAÇÃO CÍVEL.
MANDADO  DE SEGURANÇA.  PRELIMINAR.
PEDIDO GENÉRICO. NÃO CONFIGURAÇÃO.
EXERCÍCIO  DO  DIREITO  DE  DEFESA  E
CONTRADITÓRIO.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.
MEDICAMENTO.  RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA.  POSSIBILIDADE  DE
AJUIZAMENTO  CONTRA UM,  ALGUNS  OU
TODOS  OS  ENTES  FEDERADOS.
FORNECIMENTO  A PESSOA NECESSITADA.
IMPRESCINDIBILIDADE  DEMONSTRADA.
PRIMAZIA  DA  DIGNIDADE  DA  PESSOA
HUMANA SOBRE  PRINCÍPIOS  DE  DIREITO
ADMINISTRATIVO  E  FINANCEIRO.
PROVIMENTO NEGADO.

- Não  há  que  se  falar  em  pedido  genérico  pelo
requerimento  de  fornecimento  de  medicação  por
tempo indeterminado, uma vez que o pleito contido
na exordial foi claro e objetivo, especificando o tipo
de  medicação  e  a  quantidade  necessária  diária.
Ademais,  o  paciente  não  pode  precisar  o  tempo
necessário para o tratamento de sua moléstia, ainda
mais  quando  o  próprio  médico  não  delimitou  na
prescrição.

- Outrossim, o pleito formulado na inicial permitiu ao
impetrado o exercício do seu direito constitucional da
ampla  defesa  e  do  contraditório,  bem  como,  ao
magistrado,  a  possibilidade  de  delimitar  os  pontos
controvertidos e solucionar a lide, de acordo com o
seu livre convencimento motivado.
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-  É entendimento consolidado no Supremo Tribunal
Federal  o  fato  de  que  os  entes  públicos  são
responsáveis  solidariamente  no  que  se  refere  ao
atendimento amplo à saúde, assunto no qual figura o
fornecimento  dos  fármacos  ora  em  discussão,
especialmente quando se constitua em medida capaz
tão somente de protelar a efetivação da garantia do
direito fundamental à vida.

-  Constatada  a  imperiosa  necessidade  da  aquisição
dos remédios para o paciente, que não pode custeá-lo
sem privação dos recursos indispensáveis ao próprio
sustento  e  de  sua  família,  bem  como  a
responsabilidade  dos  entes  demandados  em  seu
fornecimento, é direito do demandante buscar, junto
ao  Poder  Público,  a  concretização  da  garantia
constitucional  do  acesso  à  saúde,  em  consonância
com o que prescreve o artigo 196, da Carta Política.

- O direito fundamental à saúde, uma vez manifestada
a  necessidade  de  uso  de  remédio,  consoante
prescrição  médica,  não  pode  ser  obstado  por  atos
administrativos  restritivos,  a  exemplo  da  confecção
do rol de medicamentos ofertados pelo Ministério da
Saúde e da questão orçamentária.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDA a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba  em
rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento à remessa necessária e ao
recurso voluntário, nos termos do voto do relator, unânime.

Trata-se de Remessa de Ofício e de Apelação Cível interposta
pelo Município de Campina Grande, desafiando sentença prolatada pelo Juízo
da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande, nos autos do
Mandado de Segurança impetrado por Geraldina de Melo da Silva em face
de ato supostamente ilegal e abusivo praticado pelo Secretário Municipal da
Saúde de Campina Grande.

Na  peça  de  ingresso  (fls.  02/15),  o  impetrante,  por  meio  da
Defensoria  Pública,  afirmou  que  é  portadora  de  Espondiloartrose  Lombo-
Sacra e Degeneração Gasosa do Núcleo Puplposo do Disco L4/L5 da Coluna
Vertebral,  necessitando fazer  uso,  por  um período mínimo de 90 dias,  dos
medicamentos  prescritos  pelo  médico,  quais  sejam:  Artrolive  400mg,
Gabaneurin 40 mg e Dolamin flex 125 + 5mg.

Em razão de não possuir condições financeiras para custear as
medicações que  lhe  foram prescritas,  pugnou  pela  concessão da  segurança
para que o impetrado fosse compelido a fornecer os fármacos descritos na
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inicial.

Liminar deferida (fls. 29/30).

Informações  prestadas  pela  autoridade  coatora (fls.  32/39),
sustentando,  a  formulação de pedido genérico,  sem a  estipulação de  prazo
determinado  para  o  fornecimento  dos  fármacos.  Ainda,  defendeu  que  os
medicamentos  prescritos  não  se  encontram  na  lista  daqueles  essenciais
voltados para a farmácia básica e, por isso, não é atribuição do ente municipal
o seu fornecimento. 

Parecer  Ministerial  (fls.  41/44),  opinando  pela  concessão  da
ordem  mandamental,  por  ser  dever  de  todos  os  entes  federativos  o
fornecimento de medicamentos as pessoas mais carentes.

Fazendo a entrega da prestação jurisdicional, o Magistrado de
primeiro grau concedeu a segurança  (fls.  46/49),  consignando os  seguintes
termos na parte dispositiva:

“Isto  posto  e  tudo  mais  que  dos  autos  consta  e
princípios  de  direito  aplicáveis  à  espécie,  julgo
procedente o pedido e  faço com base no art.  12 e
segs. da Lei 12.016/09 e,  consequência,  concedo a
segurança requerida  para  manter  a  liminar
concedida às fls. 29/30 e determinar que o impetrado
forneça  a  impetrante  os  medicamentos  Artrolive
400mg, Gabaneurin 400mg e Dolamim Flex 125 +
5mg,  nas  quantidades  prescritas  pelo  médico,  nos
moldes  requeridos  na  inicial  até  o  término  do
tratamento  do  paciente,  sob  pena de  aplicação da
multa já fixada, além das demais medidas cabíveis à
espécie”.

Irresignado, o Município de Campina Grande interpôs Recurso
Apelatório (fls. 55/61),  alegando apenas a inépcia da inicial pela formulação
de  pedido  genérico,  já  que  a  impetrante  requereu  o  fornecimento  dos
medicamentos por prazo indeterminado, o que dificulta a defesa do recorrente.

Contrarrazões apresentadas (fls. 71/72).

Por  meio  de  sua  Procuradoria-Geral  de  Justiça,  o  Parquet
estadual  ofereceu  parecer  (fls.  76/82),  opinando  pelo  desprovimento  do
recurso.

É o relatório.

VOTO.

Conheço  da remessa necessária  e  do recurso apelatório,  pois
presentes  os  pressupostos  de  admissibilidade.  Enfatizo,  de  proêmio,  que
analisarei em concomitância o pleito apelatório e o Recurso Oficial, haja vista
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versarem sobre a mesma matéria.

Da preliminar: inépcia da inicial por pedido genérico:

Inicialmente, consigno que não há que se falar em formulação
de pedido genérico pelo requerimento de fornecimento de medicamentos por
prazo indeterminado, uma vez que  o pleito contido na exordial  foi  claro e
objetivo, especificando o tipo de medicação e a quantidade necessária diária. 

Ademais,  como pode ser  visto do decreto judicial,  o juiz  de
primeiro  grau,  consignou  expressamente,  na  parte,  dispositiva,  que  o
fornecimento da medicação deveria ser até o término do tratamento, o que
demonstra que a obrigação de fazer não será eterno.

Registre-se  que  o  pleito  formulado  na  inicial  permitiu  ao
impetrado  o  exercício  do  seu  direito  constitucional  da  ampla  defesa  e  do
contraditório, bem como, ao magistrado, a possibilidade de delimitar os pontos
controvertidos e solucionar a lide, de acordo com o seu livre convencimento
motivado.

Rejeito a preliminar aventada.

Mérito:

Consoante relatado, a autora é portadora de  Espondiloartrose
Lombo-Sacra e Degeneração Gasosa do Núcleo Puplposo do Disco L4/L5 da
Coluna Vertebral, necessitando fazer uso, por um período mínimo de 90 dias,
dos  medicamentos  prescritos  pelo  médico,  quais  sejam:  Artrolive  400mg,
Gabaneurin 40 mg e Dolamin flex 125 + 5mg, em caráter de urgência.

Pois  bem,  compulsando-se  atentamente  os  argumentos  do
recorrente, vê-se que não lhe assiste razão quanto à reformulação da decisão
atacada, haja vista que se revela manifestamente improcedente seu apelo, de
acordo com a jurisprudência dominante de nosso Egrégio Tribunal de Justiça,
bem como dos Tribunais Superiores, como passo a demonstrar.

Com efeito,  em  reiterados  julgados,  os  Tribunais  Superiores
decidiram que os entes públicos são responsáveis solidariamente no que se
refere ao atendimento amplo à saúde, assunto no qual figura o fornecimento de
fármacos ora em discussão.

O  Supremo  Tribunal  Federal,  inclusive,  asseverou  a
inexistência  de  litisconsórcio  passivo  necessário  e,  consequentemente,  a
impossibilidade do chamamento ao processo:

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO.  CONSTITUCIONAL.
FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTO.  1)
RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA  DOS  ENTES
FEDERATIVOS.  PRECEDENTES.  2)
INEXISTÊNCIA  DE  LITISCONSÓRCIO  PASSIVO
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NECESSÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL
SE NEGA PROVIMENTO.
(STF -  RE:  586995 MG ,  Relator:  Min.  CÁRMEN
LÚCIA, Data de Julgamento: 28/06/2011, Primeira
Turma, Data de Publicação: DJe-156 DIVULG 15-
08-2011 PUBLIC 16-08-2011 EMENT VOL-02566-
01 PP-00073).

Dessa  forma,  constatada  a  imperiosidade  da  aquisição  do
remédio para a paciente que não pode custeá-lo sem privação dos recursos
indispensáveis  ao  próprio  sustento  e  de  sua  família,  bem  como  a
responsabilidade do ente demandado em seu fornecimento, não há fundamento
capaz de retirar da demandante o direito de buscar, junto ao Poder Público, a
concretização da garantia constitucional do direito à saúde, em consonância
com o que prescreve o art. 196, da Carta Magna:

“Art.  196.  A saúde  é  direito  de  todos e  dever  do
Estado,  garantido  mediante  políticas  sociais  e
econômicas que visem à redução do risco de doença
e  de  outros  agravos  e  ao  acesso  universal  e
igualitário às ações e serviços para sua promoção,
proteção e recuperação”. (grifo nosso).

Não há também ferimento à independência e à harmonia dos
Poderes, pois consiste o pedido da inicial em tutela de direito fundamental,
sendo dever do Judiciário garantir a observância desses princípios por parte
das entidades governamentais.

A proteção  constitucional  à  vida  e  à  saúde,  como  valores
corolários  da  dignidade  da  pessoa  humana,  impõe  sua  primazia  sobre
princípios de direito financeiro e administrativo, como é o caso da questão
orçamentária invocada e de impedimentos de ordem estrutural, conforme já
decidiu  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  (STJ  -  REsp:  836913  RS
2006/0067408-0,  Relator:  Ministro  LUIZ  FUX,  Data  de  Julgamento:
07/05/2007, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJ 31.05.2007 p.
371).

Nesse  contexto,  igualmente  se  mostra  dominante  o
entendimento do Tribunal de Justiça da Paraíba:

“AGRAVO  INTERNO.  INSURGÊNCIA  EM  FACE
DA MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO
A SÚPLICA APELATÓRIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTO.  SAÚDE.
DIREITO  FUNDAMENTAL.  OBRIGAÇÃO  DO
ENTE ESTADUAL. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DO
REMÉDIO  PLEITEADO  NO  ROL  DE  LISTA  DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.  MATÉRIA DE ORDEM
INTERNA DA ADMINISTRAÇÃO. IRRELEVÂNCIA.
OFENSA AO PRINCÍPIO DA INDEPENDÊNCIA E
HARMONIA  ENTRE  OS  PODERES.
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INOCORRÊNCIA.  INEXISTÊNCIA  DE  PREVISÃO
ORÇAMENTÁRIA.  JUSTIFICATIVA IRRAZOÁVEL.
NÃO INCIDÊNCIA DA RESERVA DO POSSÍVEL.
DEVER  DO  ESTADO  DE  PROVER  AS
SUBSTÂNCIAS  POSTULADAS.  PRECEDENTES
DO  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL  E  DESTA
CORTE  DE  JUSTIÇA.  POSSIBILIDADE  DE
JULGAMENTO MONOCRÁTICO.  INOVAÇÃO EM
SEDE  REGIMENTAL.  IMPOSSIBILIDADE.
ARGUMENTAÇÕES  DO  RECURSO
INSUFICIENTES  A  TRANSMUDAR  O
POSICIONAMENTO  ESPOSADO.  DECISUM  EM
CONSONÂNCIA  COM  A  JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE  DOS  TRIBUNAIS  SUPERIORES.
MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO  ATACADA.
DESPROVIMENTO  DA  INCONFORMAÇÃO.  É
obrigação dever  do  estado patrocinar  as  despesas
com  os  medicamentos  de  pessoa  que  não  possui
condições de arcar com os valores sem se privar dos
recursos  indispensáveis  ao  sustento  próprio  e  da
família. Não há ofensa à independência dos poderes
da república quando o judiciário se manifesta acerca
de  ato  ilegal,  abusivo  e  ineficiente  do  executivo.
Conforme entendimento sedimentado no Tribunal de
Justiça da Paraíba, a falta de previsão orçamentária
não pode servir como escudo para eximir o estado de
cumprir  com o  seu  dever  de  prestar  o  serviço  de
saúde adequado à população. 'art. 5º. Na aplicação
da Lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se
dirige  e  às  exigências  do  bem  comum.'  (Lei  de
Introdução  às  Normas  do  Direito  Brasileiro).  -
inexiste razoabilidade para se modificar o decisum
que obsta seguimento ao apelo,  nos termos do art.
557, caput, do Código de Processo Civil, quando o
decisum  atacado  encontra-se  em  perfeita
consonância  com  jurisprudência  dominante  do
Superior Tribunal de justiça e desta corte”. 
(TJPB;  Rec.  013.2012.001128-6/001;  Primeira
Câmara Especializada Cível; Rel. Des. José Ricardo
Porto; DJPB 15/08/2013; Pág. 11). (grifo nosso).

Nesse  passo,  verificando-se  a  regularidade  do  trâmite
processual,  bem  como  a  premente  necessidade  de  tutela  da  saúde  da
demandante, há de se garantir a proteção constitucional à vida e à saúde, como
valores corolários da dignidade da pessoa humana, impondo-se, inclusive, sua
primazia  sobre  eventuais  princípios  de  direito  financeiro  (questão
orçamentária, por exemplo) e administrativo.

Por  tudo  o  que  foi  exposto,  em  estrita  consonância  com  o
parecer  ministerial,  REJEITO  A  PRELIMINAR e,  no  mérito,  NEGO
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PROVIMENTO  à Remessa de Ofício  e  ao Recurso Apelatório, mantendo
integralmente a sentença proferida pelo Juízo a quo.

É COMO VOTO.  

Presidiu a sessão a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de
Araújo Duda  Ferreira.   Participaram do  julgamento,  o  Exmo.  Dr.  Gustavo
Leite  Urquiza,  juiz  convocado, com jurisdição limitada,  em substituição ao
Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho a Exma. Desa. Maria das Neves
do Egito de Araújo Duda Ferreira, e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha
Ramos.  Presente  ao  julgamento,  a  Exma.  Dra.  Ana  Cândida  Espínola,
Promotora  de  Justiça  Convocada.  Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa,
13 de agosto de 2015.

Gustavo Leite Urquiza 
Juiz de Direito Convocado - Relator
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